
      L E I    Nº  253/99 - DE 31 DE

MARÇO DE 1.999.

                      Dispõe  sobre  autorização  para  contratação  de

pessoal  por  prazo  determinado  de  excepcional

interesse público na área de educação.

                   CIRILO ARCANJO RAMOS, Prefeito do  Município de Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no  uso  de suas atribuições legais,

                               FAZ  SABER, que a Câmara  Municipal aprovou e é promulgada

a seguinte Lei :

       Art. 1º  -   Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder

mediante processo seletivo, a contratação por prazo determinado, de excepcional

interesse público, professores para o ano letivo de 1.999, na rede pública, em razão

do convênio com o Governo do Estado para municipalização do ensino, até que se

aprove as leis dispondo sobre a organização do sistema municipal de ensino.

     Art. 2º - O processo seletivo de que trata o artigo anterior será

procedido mediante cadastro do interessado junto ao Departamento de Educação,

para avaliação e classificação.

Art.  3º  -  O  Departamento  de  Educação  poderá  elaborar

resolução visando regulamentar a presente Lei.

Art. 4º -  Os salários dos contratados fica fixado no padrão “D”

constante do anexo VI, da Lei nº 013/93, de 02/08/93, acrescidos dos adicionais

constantes da Lei nº 074/94, de 06/09/94, e da Lei 110/95, de 23/08/95.



Art.  5º -  As despesas onerarão verbas próprias do orçamento

vigente.

        Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua  publicação.

             Gabinete do Prefeito,  em 31 de março de 1.999.

                 ( CIRILO ARCANJO RAMOS )

   Prefeito Municipal
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